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PODER EXECUTIVO. 

 
GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA Nº 019/2024 
 
O Prefeito Municipal  de Luís Gomes/RN, Carlos Augusto de Paiva, usando 

das atribuições que lhe confere o Art. 69, inciso VI da Lei Orgânica 
Municipal, 
CONSIDERANDO o que determina o artigo 35, do Regime Jurídico Único 

dos Servidores Públicos Municipais de Luís Gomes,  Lei 52/99, que aduz 
sobre a exoneração de cargo efetivo a pedido do servidor por motivo de 
Aposentadoria; 

CONSIDERANDO ainda o pedido de exoneração da servidora. 
RESOLVE 
Art. 1º EXONERAR a pedido, a partir desta data, a servidora  MARIA JOSÉ 

MATIAS SILVA, Mat. 200118-5, portador do CPF nº 970.810.784-00  e  RG 
nº  1220764-- SSP/RN do cargo, efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Desporto  do 

Município de Luís Gomes/RN. 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Retroagindo seus efeitos ao dia 01 de janeiro de 2024. 

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário. 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Pref. Mun. de Luís Gomes/RN 
Gabinete do Prefeito, em 15 de janeiro  de 2024. 

 
Carlos Augusto de Paiva 

Prefeito Municipal 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PORTARIA Nº 018/2024 
 
O Secretário Municipal da Administração de Luís Gomes, no uso de suas 

atribuições legais. 
R E S O L V E:  
Art. 1° - Conceder ao Sr. LIGIO RAYSON ALEXANDRE MARTINS, 

matrícula nº 200325-8, portador do CPF nº 041.457.084-74, Motorista da 
Secretaria de Saúde  deste Município, 10(dez) diárias no valor de   R$ 
150,00 (Cento e cinquenta  reais), cada, totalizando R$ 1.500,00 (Um mil 

e quinhentos Reais) para que o mesmo possa se deslocar até a Capital do 
nosso Estado, Natal/RN, nos dias 03, 05, 10, 12, 14, 16, 18, 20,  26 e 28 
de dezembro do  ano de 2023, transportando pacientes para Clinicas 

Especializadas da cidade acima  citada: de acordo,  conforme o Art. 3º e 
anexo I da Lei Municipal nº 541/2022. 
Registre-se e Cumpra-se 

Prefeitura Municipal de Luís Gomes-RN, em 15 de janeiro de 2024. 
 

FELICIANO NETO DE OLIVEIRA 

Secretário Municipal da Administração 
 

PODER LEGISLATIVO 

 

Sem matéria para esta edição. 
 

PUBLICAÇÕES A PEDIDO 

 
Sem matéria para esta edição. 
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